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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a aplicação do 

Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, por exorbitar seu poder regulamentar. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Poder Executivo editou o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que 

extingue a Reserva Nacional do Cobre e seus associados, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.  Em razão de inúmeras críticas o governo voltou atrás, apresentou o Decreto 9.147, 

de 28 de Agosto de 2017, para revogar aquele primeiro.  

Ora, a região que se pretende liberar a mineração não é uma área qualquer, 

ela está situada em uma das regiões mais preservadas da floresta amazônica e reúne em seu 

território 7 unidades de conservação e duas áreas indígenas.  

A realização de mineração na região criará enorme pressão pelo 

desmatamento de toda a região, em especial por se vislumbrar a possibilidade de uma nova 

Serra Pelada, região mineradora do Pará famosa na década de 80 que levou dezenas de 

milhares de indivíduos para a região, degradando o meio ambiente, poluindo rios e solo, além 

de enormes problemas sociais que persistem ainda hoje, após duas décadas do declínio da 

mineração.  

Não se pode levar para o coração do bem mais precioso do país, a floresta 

amazônica uma atividade tão nociva e perniciosa para o povo e o meio ambiente, além da 

possibilidade de levar aos índios o risco real de confrontos.  

Entendemos que uma matéria desta natureza e seus impactos não poderiam 

ser tratados em um Decreto, é necessário que o parlamento discuta, principalmente que após 

a edição do Decreto 89.404 de 24 de fevereiro de 1984, a legislação ambiental tornou-se ainda 

mais restritiva e protetiva, não cabendo mais ao executivo decidir de forma unilateral pela 

extinção de uma reserva tão importante para o Brasil.  
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Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

 
 

Deputado HELDER SALOMÃO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral 

apenas na área onde não haja sobreposição com 

unidades de conservação, terras indígenas e 

faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo 

Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 
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DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados 

do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem 

a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 
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grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais 

ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta 

Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um 

representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos 

de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 
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DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  
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Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida 

entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 

052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do 

Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, 

à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, 

de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 

estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva 

conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do artigo 

120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, relativamente a 

substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, sujeitar-se-ão a 

condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos 

artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na 

área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, 

nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos 

direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  
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Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


